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Origem: Poder Executivo

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca

Ementa: “Altera a Lei Complementar n°36 de 19 de dezembro de 1997‘>\‘qu
Cédigo Tributario do Municipio de Miguel Pereira e da outras providéncias.
urgéncia urgentissima.

Comissédo de Justica e Redacio

Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca
Vice-presidente: Mario Luis Pedroso das Neves

Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos

O Presidente da Comiss&o de Justica e Redacéo avocou relatoria & sua prépria consideragao,
escudando-se no §2°, do art.46, do Regimento Interno da Camara Municipal.

| - Da exposicdo da matéria em exame:

A presente matéria versa sobre Projeto de Lei que altera a Lei Complementar n°36, de 19 de
dezembro de 1997 que institui o Cédigo Tributério Municipal de Miguel Pereira-RJ.

Il — Daconclusio do Relator:
A matéria ndo possui vicio de iniciativa, apresentando-se legal e constitucional.

O Projeto de Lei tem a iniciativa do Poder Executivo e procura alterar dispositivo do Cddigo
Tributario Municipal para criar taxa de certificacdo e processamento da Regularizacéo
Fundiaria Urbana de Interesse Especifico (REURB-E).

O fato gerador da taxa sera a utilizacio efetiva ou potencial do servigo publico especifico de
avaliagéo, planejamento, processamento e concessio do certificado de regularizacédo fundiaria
urbana de interesse especifico de que dispde a Lei Federal n°13.465/2017.

O REURB-E tem por finalidade realizar a regularizacéo fundiaria aplicavel aos nticleos urban

informais, realizar assentamentos urbanos e planejamentos urbanisticos. Além
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regularizar as areas urbanas ocupadas em desalinho com a lei, de modo a

promover o direito social a moradia, a reducgéo de desigualdades, a defesa do meio ambiente e
a funcéo social da propriedade e da cidade.

A Constituicdo da Repliblica Federativa do Brasil, em seu art.145, I, recepcionou o art.77 do
Cédigo Tributario Nacional e determinou que cabe aos Entes Federativos instituir Taxas em
razéo do exercicio do poder de policia ou pela utilizagéo, efetiva ou potencial, de servigos
publicos especificos e divisiveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposicéo.

A matéria do presente Projeto trata acerca de servigo publico especifico e divisivel, logo, é
passivel de cobranca de taxas, estando de acordo com as normas supracitadas, nao

revelando qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Assim sendo, em razdo de ndo vislumbrar irregularidades na matéria, essa Relatoria pugna
pela tramitacédo e aprovacao.

E como vota o Relator.
Il - Da decisdo da Comissao:

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental,
Legal, Constitucional, Gramatical e Légico, bem como a Técnica Legislativa, a Comisséo de
Justica e Redagéo DECIDE:

e Pela tramitacdo da matéria.

e Acompanhar o voto do Relator, pugnando pela aprovacao.

E o parecer.
Cém ra Municipal de Miguel Pereira, 08 de abril
/
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Vitor Batista Ralha de Afanseca Mari edroso das Neves
Presidente/Relator ige-Presidente
Mauro Celso Pereira dos Santos
Membro
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